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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATO N° 069/2023

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE NOVA TRENTO E ARNALDO MAYER

A Prefeitura Municipal de Nova Trento, com sede à Praça del Comune, 126, Centro, na cidade de 

Nova  Trento,  Estado  de  Santa  Catarina,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  82.925.025/0001-60, 

representada  neste  ato  pelo  Prefeito  TIAGO DALSASSO, doravante  denominado 

CONTRATANTE,   e  de  outro  lado  o  Senhor   ARNALDO  MAYER,  portador  do  CPF  nº 

789.***.219-87,  RG n°  19.**.6**,   domiciliado na  Estrada  Geral  do  Aguti,  SN,  Bairro  Aguti, 

cidade de Nova Trento/SC, neste ato denominado CONTRATADO, têm justo e firmado entre si 

este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade com a cláusula  décima  do Contrato 

069/2023  resolvendo rescindir o referido Contrato, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a rescisão amigável cláusula oitava  do Contrato n° 069/2023, 

oriundo  do  PROCESSO LICITATÓRIO N.º 074/2023, PP  048/2023  cujo  objeto  é  a  A 

CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR  PARA COBERTURA DA 

ZONA  URBANA  E  RURAL  DE  NOSSO  MUNICÍPIO,  CONFORME  ITINERÁRIOS  E 

QUILOMETRAGENS E PERÍODOS CONSTANTES NO ANEXO I.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, conforme acordo bilateral e  com  base  no  Decreto  municipal 

202/2022, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo 

a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 

assumidas no ajuste ora rescindido a partir do dia 13 de dezembro de 2024.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de São João Batista/SC para dirimir quaisquer dúvidas 

advindas do presente instrumento de contrato.

Assim, justos os contratados, assinam o presente;

Nova Trento/SC, 16 de dezembro de 2024.

_________________________
TIAGO DALSASSO

 Contratante

______________________
ARNALDO MAYER

Contratada

____________________________
LARISSA  BATTISTI

Secretária Municipal de Educação
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